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Ofício ne Otl2O2? - Comissão de Constituição e Justiça
Pitanga, 24 de abril de 2023

Ao Presidente da Câmara de Vereadores
Valdomiro Rodrigues de Lima

Avenida Visconde de Guarapuava, ne 311
85200-000-Pitanga-PR

Assunto: Solicitação de prazo para o Projeto ile Lei Complementar ne OtlZOzS

Senhora Presidente,

A Comissão de Constituição e Justiça, solicita nos termos do art. 66 do
Regimento lnterno prorrogação do prazo por 10 (dez) dias para conclusão do seu

relatório e voto no Projeto de Lei Complementar ns Ot/2023, o qual, acresce

dispositivo na Lei Complementar n" 49, de 5 de setembro de 2018, que institui o
Código de Obras do Município.

Justifica-se a prorrogaçãó de prazo pelo fato de que, após audiência pública,

com orientação da Assessoria do Planejamento do Executivo, a alteração deverá ser

realizada no Código Tributário do Município, pois é esta Lei que se encontra um artigo
referente ao habite-se e a licença de funcionamento.

Deste modo faz-se necessário estas alterações, sendo assim solicita-se o prazo

maior para que se dê o andamento no projeto de maneira correta.

Pede deferimento

Atenciosamente,

Antonio Adir de Lara

Presidente da Comissão
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